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Recurso n° - 86.705 - IRPJ - EXS: 1982

Recorrente - USINA CENTRAL DE CEREAIS LTDA.

Recorrido	 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MARINGÁ - (PR)

IRPJ - SALDO CREDOR CAIXA - OMISSÃO DE
RECEITA - A ninguém e dado pagar mais
do que disp8e. Pagamentos efetuados em
quantia superior à que se possui, reve
lando saldo credor de caixa, concreti-
zam omissão de receitas ocorrida na es_
crituração contàbil.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por USINA CENTAL DE CEREAIS LTDA.:
,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de ao, ribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso 1••tir /
V/

- - Sala das Si .5:e lP(DF), em 05 de julho de 1983
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VISTO EM	 . (	 A i TINHO FLORES	 - PROCURADOR DA

SESSÃO DE: n
I ik 1qe3
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Participaram, ainda, do presente julgamentos, os seguintes Conselhei-

ros: FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, AGOS-

TINHO SERRANO FILHO, FERNANDO CÍCERO VELLOSO, BRAZ JANUÁRIO PINTO e

RAUL PIMENTEL.
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RECURSO N9:	 86.705

ACÓRDÃO N9: 	 101-74.500

RECORRENTEN9: USINA CENTRAL DE CEREAIS LTDA.

RELATÓRIO 

USINA CENTRAL DE CEREAIS LTDA„empresa estabeleci-

da na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, foi alvo da ação

fiscal da qual resultou o Auto de Infração de fls. 19, lavrado

por omissão de receita verificada no exercício de 1982, mediante

maior saldo credor de caixa ocorrido em 31.10.1981, conforme de-r

monstração constante do Termo de Verificação e Encerramento da

Ação Fiscal (fls.82/83). Do maior saldo credor de caixa foi com-

pensado o prejuZzo acusado no balanço.

No aludido Termo de Verificação e Encerramento da

Ação Fiscal, também se acha dito que:

19)- O valor de Cr$ 705.000,00 dos chequesn9s 544.084 e 590.634,

emitidos contra o Banco Bamerindus S.A. (fls.04/05), foi pa-

go a Cylleneo Pessoa Pereira, sem qualquer documento ou sua

contabilização como despesa a qualquer outro título;

29)- O valor de Cr$ 180.000,00 dcis cheques n9s 599.145 e 570.169,

emitidos contra o Banco Bamerindus S.A. (fls.06/07), se pa-

gou ao sOcio Luiz Valdir Soares, sem contabilização, quer co

mo "pro labore" quer como debito em contas - correntes;

39)- Os cheques n9:5596.868, 611.728, 605.373, 570.178, 570.179 40À
/77	 t ,

DMF - DF/19 C-C - Sec! af - 1600/75
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577.283 e 569.175 (fls. 08/14), todos emitidos contra o Banco

Bamerindus S.A. no total de Cr$ 1.077.000„,00, e bem assim	 o

cheque n9 113.204 (f is. 15) do Bradesco, no valor de Cr$ 	

260.000,00, e o cheque n9 117.958 (f is. 16) do Unibanco, no va

lor de Cr$ 420.000,00, todos no montante de Cr$ 1.757.000,00 se

destinaram, conforme anotações feitas nas cópias dos cheques

(f is. 08/16), a depósito no Banco Noroeste do Estado de 	 São

Paulo S.A., embora na escrituração contábil da autuada não e-

xista escrituração alguma a respeito de operações	 efetuadas

com esse estabelecimento bancário.

Na demonstração que se desenvolveu de junho de 1981

a outubro de 1981, todos esses cheques se consideraram na composi-

ção do maior saldo credor de caixa.

Inaugurando o litígio, a empresa articulou defesa

constante da petição impugnativa de fls. 20/21, da qual se extrai,

como parte fundamental:

- que não houve insuficiência de caixa e sim defi-

ciência na contabilização de notas de compras a

prazo de 20/30 dias, lançadas como pagamento a

vista;

- que é comum, quando se compra diretamente do pro-

dutor, ficarem os pagamentos condicionados ao fi-

nal de certa época ou no final dos embarques das

mercadorias, de modo diferente de operações em

que ao se emitirem as faturas, ao mesmo tempo, se

emite a respectiva duplicata;

- que dessa maneira se percebe que o funcionário,ao

efetuar a contabilização, se enganou na ordem das

coisas;

.	 • 	 •,e_	 —	 ao	 No—ook	 41,

Banco Noroeste do Estado de São Paulo S.A. houve4
eqüivoco nas anotações constantes das cópias de/

////21°17
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les pois os mesmos foram emitidos para reforço

de caixa, como costumeiramente faz;

- que os cheques emitidos a favor do sOcio Luiz

Valdir Soares, se destinaram a supri-lo de

disponibilidades, por ocasião de viagens para

que tivesse condições de efetuar algumas com-

pras pela região onde passasse.

Julgada improcedente a petição impugnativa sob o

fundamento de que a ocorrência de saldo credor de caixa, permite a

presunção de omissão de receita, como estatui o art. 180 do RIR/80,

e de que a defesa apenas divagou e nem sequer comentou os pagamen-

tos efetuados ao diretor da empresa, Cylleneo Pessoa Pereira, no

total de Cr$ 705.000,0G, não contabilizado a qualquer titulo, vol-

ta a autuada a debater a questão nos termos da petição recursOria

de fls. 28, apresentada tempestivamente, na qual, como parte prin

cipal, diz, literalmente:

"Que a impugnação da autuada foi julgada im-
procedente com a alegação pela Delégacia da Fazen
da que a defesa apresentada não se revestia de e-
lementos concretos e sim somente divagações ou-
tras, informando ate que não houve nenhum argumen
to quanto aos pagamentos feitos ao Dr. Cyllene5
Pessoa Pereira e outros.

Ocorre que, por ocasião do pagamento de ser-
viços extras advocaticios, o recebedor se compro
meteu em colher carimbo e visto no recibo para i
mediata entrega a autuada, que ficou e esta ate*
hoje para ser entregue e conseqüentemente contabi
lizado, isto e outras coisas vieram inclusive a".
gerar uma animosidade tão grande, ao ponto de se-
pararem da sociedade, logo:se4culpa e omissões e
xistiram, devera a notificação re zir sobre o Sr:-
Dr. Cylleneo Pessoa Pereira 1'.4° f/ré fr

É o relatOrio.
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VOTO_

Conselheiro SYLVIO RODRIGUES, Relator:

As contas representativas da nomenclatura patrimo

nial assumem capital importância na mensuração dos fatos econômi-

co - financeiros que provocam mutaç6es aos valores que elas refle-

tem, pois cada uma "de per si n constitui uma personalidade autônoma

de instrumento necessário ao conhecimento de determinados aspectos

patrimoniais. E consoante tal personalidade, a conta patrimonial

tem por função especifica precisar as finalidades básicas a que se

destina, mediante o emprego de um sistema de informaçOes apoiado

num conjunto ordenado de princípios, procedimentos e práticas uni-

formes, de modo a não lhe malsinar a destinação.

Objetiva-se debater a finalidade da conta Caixa,

quanto ao saldo que ela deve acusar em sua escrituração. Tendo ela

porlunção especifica informar valores monetários de que dispOe o

titular do patrimônio, estreme de dúvida que ela representa um di-

reito. Então, o saldo que ela reflete, sempre há de caracterizar'-.se

na posição de devedor. Saldo credor que a conta Caixa espelhe, de-

corre de anomalia cont5b i1 de escrituração, Constitui irregularida

de havida por omissão de receita.

A jurisprudência administrativa e judicial jã fir

maram, de longa data, o entendimento de que o saldo credor de cai-

xa traduz omissão de receita por faltar condições financeiras de

se poder efetuar pagamento em quantia superior â dos valores dispo

níveis. Capacidade de pagar-se mais do que se possui ou disp8e, sem

cobertura, portanto de caixa, evidencia, obviamente, a existência'

de receita não escriturada.

Se o contribuinte não possui disponibilidade sufi

ciente em caixa para saldar as obrigações e, em dinheiro, as paga

integralmente, é. porque recurso de algum modolhe veio. Então, tra-

britos vende e cabras não tem, de algureslhe vem"i

7
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Não tendo a recorrente explicado como obteve dinhei-
ro para liquidar suas dividas e estas foram liquidadas, dúvida não

há de que tais recursos monetários advêm das prOPrias fontes inter-

nasda empresa autuada, por omissão na escrituração da receita cor-

respondente, no minimo, ao saldo credor de caixa, uma vez que inexis

te geração espontânea de capital.

Inegavelmente, insuficiência de numerário em caia,

traduzida em saldo credor da conta correspondente, vulgarmente deno-

minado "estouro de caixa", ê sintomática em revelar que, se a recor-

rente liquidou compromissos sem cobertura suficiente de disponibili-

dade de dinheiro em seu poder e, no entanto, os honrou, satisfazendo

com pagamentos integrais e precisos, e porque clara e evidentemente
dispunha de recursos- provenientes de receita não contabilizada, por

desvios de rendimentos sujeitos à incidência tributaria.

A anomalia que o saldo credor, ou negativo, de cai-

xa revela é, portanto, a da correspondente ocorrência de omissão de

receita. Assim, se a empresa efetua pagamentos em moeda superior à

que a disponibilidade de caixa comporta, não há como deixar de perce-
ber que, paralelo a contabilidade, existem receitas apuradas em ope-
raçOes mercantis não registradas.

Ainda mais,a-existência esconsa de recursos havidos

à margem da contabilidade, com os quais foi possivel 3.recorrenteSql,

ver compromissos decorrentes daSdIvidas assumidas, enseja atê a pre-
sunção de existir, alêm dos que se apuraram como saldo credor de cai

xa, recursos outros apurados nas sua próprias fontes de receita e a

plicados em fins que lhe refogem aos próprios interesses ou objeti-

vos sociais.

o exposto, o relato ota por negar-se prOvi

mento ao recurso4 "ANA

/////7
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